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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
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O vereador que o presente subscreve,

no uso de suas atribuições legais, requer REGIME DE URGEN—'

CIA na tramitação do Projeto de Lei 023/91 do Executivo que
implanta os Conselhos municipais referidos nos artigos 200

e 205 da Lei Orgânica do Município de Campo Largo, 9 dá ou-
tras providências.

;s sessões, 24 de junho de 1991.


